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REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE

serviço: Gabinete do secretário Regional da saúde e serviços Dependentes

DECTARAçÃO Oe PAGAMENTOS EM ATRASO

Nos termos da alínea b), do n.a 1, do artigo 15.e, da LCPA, declaro que todos os pagamentos em
atraso existentes a 3L de dezembro de 2018, estão devidamente identificados no mapa em anexo,
sendo o seu valor global 0€ (zeros euros).

Funchal, 29 de janeiro de 20L9.

O Secretário Regional,

(Pedro Miguel Câmara Ramos)
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Declaração de pagamentos em atraso existentes em3tlt2l20t8 (art. 15e, nel, b, da Lei n.s22l2ut5, de 17 de março) -*
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